
P
a

ra
 v

e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/r

id
ig

it
a
l.
o
rg

.b
r/

v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
?
H

a
s
h
Q

R
C

=
9
2
A

C
6
6
B

C
-F

8
7
0
-4

4
C

E
-8

E
9
B

-0
0
D

6
2
8
6
B

5
B

0
D

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
10

-3
2.

20
19

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

kp
hN

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IM
O

N
E

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 M

E
N

D
E

S
 A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
05

/2
02

6 
às

 0
2:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
26

70
05

73
71

8 
   

 .

fls. 664



P
a

ra
 v

e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/r

id
ig

it
a
l.
o
rg

.b
r/

v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
?
H

a
s
h
Q

R
C

=
9
2
A

C
6
6
B

C
-F

8
7
0
-4

4
C

E
-8

E
9
B

-0
0
D

6
2
8
6
B

5
B

0
D

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

08
10

-3
2.

20
19

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

B
11

kp
hN

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IM
O

N
E

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 M

E
N

D
E

S
 A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
05

/2
02

6 
às

 0
2:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
26

70
05

73
71

8 
   

 .

fls. 665



** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTE REGISTRO**
** VIDE CERTIDÃO NO VERSO **
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145.206

Registro  de  Imóveis  e  Anexos  de  São 
Vicente
Rua João Ramalho, 1077, Centro - (13) 3569-5000

Andre Luiz da Silva Blanco - Oficial Interino

+542181+
Pedido nº 542181

CERTIFICO  que  o  imóvel  objeto  desta  matrícula,  tem  sua  situação  com  referência  a  ALIENAÇÕES  E 
CONSTITUIÇÕES DE ÔNUS OU DIREITOS,  INCLUSIVE AQUELES DECORRENTES DE CITAÇÕES EM AÇÕES 
REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS integralmente noticiados nesta cópia, e retrata a sua situação jurídica, 
até o último dia útil anterior à presente data. 
CERTIFICO AINDA que, a presente é reprodução autêntica da ficha a que se refere, extraída nos termos do parágrafo 
1º, do art. 19, da Lei nº 6.015/1973.
CERTIFICO que, para Matrizes de parcelamentos e condomínios, conhecimento da situação jurídica de lote ou 
unidade  autônoma,  deverá  ser  emitida  certidão  específica  do  lote  e  quadra  ou  da  unidade  em  questão.  As 
certidões  das  matrículas,  transcrições  ou  inscrições  matrizes  de  parcelamentos  e  condomínios  não  retratam  a 
situação dos lotes e unidades autônomas derivadas. 
CERTIFICO que, com relação às ordens de indisponibilidade recepcionadas na Central de Indisponibilidade de Bens 
(CNIB),  e  recepcionadas  nesta  serventia,  foram  identificados  os  seguintes  números  de  CPF/CNPJ  no  indicador 
pessoal  desta  matrícula  com relação aos quais  constava a restrição à indisponibilidade,  devendo ser  considerados 
como incidentes nessa matrícula somente aqueles que sejam relativos a atuais titulares de direitos:
 CNPJ: 00.360.305/0001-04 - Ordem(ns): 202404.1717.03236087-IA-180
202604.1614.04631067-IA-399
 CNPJ: 03.190.167/0001-50 - Ordem(ns): 202604.0816.04613222-IA-653
. 
CERTIFICO  ainda,  que  para  transmissão  de  bens  ou  direitos,  ou  sua  renúncia,  sempre  deve  ser  consultada  a 
Central  de Indisponibilidade  de Bens (CNIB),  para verificar  a  existência de ordens de indisponibilidade,  uma 
vez que, nos termos do item 407 das NSCGJ, que assim dispõe: "A consulta à Central nacional de indisponibilidade 
de  Bens(CNIB)  será  obrigatória  para  todos  os  notários  e  registradores  do  Estado,  no  desempenho  regular  de  suas 
atividades e para a prática dos atos de ofício, nos termos da Lei.
CERTIFICO  que,  com  relação  aos  imóveis  do  Município  de  Praia  Grande,  estes  passaram  a  ser  registrados 
naquele  Registro  de  Imóveis  a  partir  de  14/06/1984,  junto  ao  qual  deve  ser  consultada  sua  situação  atual. 
CERTIFICO que  aos  imóveis  em área de  marinha  aplica-se  o  regulamento  legal:   Decreto  Lei  nº  9.760  de  05  de 
setembro de 1946, Decreto Lei nº 2398, de 21/12/1987 e Lei 9.636 de 15 de maio de 1998.  
CERTIFICO  ainda que,  a  presente  é  reprodução  autêntica  da  ficha  a  que  se  refere, extraída nos termos do 
parágrafo 1º, do art. 19, da Lei nº 6.015/1973.  . . . . . .     
São Vicente, 28 de abril de 2026.
Fernanda Alves Vasconcellos Rodrigues, Escrevente Autorizada (assinatura digital).
Recolhimento conforme art. 12 da Lei 11.331/2002

Atenção: Para os fins do item 59, letra "c",  do Capitulo XIV, das NSCGJ, esta certidão tem plena validade em todo 
território  nacional,  a  qualquer  tempo,  sendo  que,  na  hipótese  de  utilização  para  lavratura  de  escritura  o  prazo  de 
validade é de 30 (trinta) dias, que deverá ser contada da data da assinatura digital. (Decreto 93.240/86, art. 1º , IV).

Oficial
R$45,88

Estado
R$13,04

Fazenda
R$8,92

Reg. Civil
R$2,41

Trib.Just. 
R$3,15

Min.Púb.
R$2,20

ISS
R$2,41

Total
R$78,01

Selo Digital: 1236123C3116830054218126J
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